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I. CRIAÇÃO, INSTALAÇÃO E COMPOSIÇÃO

Trata-se  de  Subcomissão  Especial  criada  no  âmbito  da  Comissão  de

Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara dos Deputados, com a específica

finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do

Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a

recuperação do Rio Grande do Sul.

A  origem  desta  Subcomissão  Especial  remonta  aos  Requerimentos  de

criação nºs 140/2024 e 144/2024 (Anexo I), aprovados em sessão do dia 15 de maio de

2024, de autoria, o primeiro, do Deputado Dr. Frederico, e, o segundo, dos Deputados

Jorge Solla, Tadeu Veneri e Lindbergh Farias.

Ato  da  Presidência  da  CFFC  (Anexo  II)  designou  a  composição  da

Subcomissão e convocou seus membros para reunião de instalação e eleição, ocorrida

no dia 12 de junho de 2024, ocasião em que foi eleito o Presidente, Deputado Federal Dr.

Frederico  e  em  que  fui  designado  para  relatar  os  trabalhos  da  Subcomissão.  A

Subcomissão é composta pelos seguintes parlamentares.

Presidente: Deputado Dr. Frederico – PRD/MG

Relator: Deputado Tadeu Veneri – PT/PR

TITULAR SUPLENTE

Abilio Brunini PL/MT (648-IV) Bibo Nunes PL/RS (518-IV)

Junio Amaral PL/MG (302-IV)

Tadeu Veneri PT/PR (952-IV) Jorge Solla PT/BA (571-III)

Evair Vieira de Melo PP/ES (443-IV)

Luiz Gastão PSD/CE (709-IV)

Ronaldo Nogueira REPUBLICANOS/RS (686-III)
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Daniel Trzeciak PSDB/RS (924-IV)

Dr. Frederico PRD/MG (673-III)

II. PLANO DE TRABALHO

Após as necessárias discussões e debates com as Lideranças e com os

Pares desta Casa Legislativa, elaboramos a proposta de Plano de Trabalho, cuja redação

final (Anexo III) foi aprovada na reunião desta Subcomissão ocorrida em 02 de julho de

2024.

III. SÍNTESE DAS INICIATIVAS E ATIVIDADES REALIZADAS

Para  atender  aos  objetivos  propostos  pelo  Plano  de  Trabalho,  esta

Subcomissão Especial realizou diligências, bem como organizou e participou de reuniões

com órgãos de controle e/ou relacionados ao seu objeto.

III.1 DILIGÊNCIAS REALIZADAS

Foram realizadas diligências aos seguintes órgãos e comissões: Comissão

Externa do Rio Grande do Sul na Câmara dos Deputados, Comissão Externa do Rio

Grande do Sul no Senado Federal, Tribunal de Contas da União (TCU), Controladoria-

Geral da União (CGU), Secretaria Extraordinária da Presidência para o RS e Ministério

dos Portos e Aeroportos. 

Comissões Externas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal

Os Ofícios  nº  5/2024/CFFC-SUBFISRS-P (Anexo IV)  e  nº  6/2024/CFFC-

SUBFISRS-P (Anexo V),  encaminhados,  respectivamente,  às  Comissões Externas da

Câmara  dos  Deputados  e  do  Senado  Federal,  tiveram  como  propósito  colocar  esta

Subcomissão  Especial  à  disposição  de  referidos  colegiados  para  colaborar  e  propor
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iniciativas relativas à fiscalização e ao controle  da aplicação dos recursos que foram

destinados a amparar a situação de calamidade e a recuperação do Rio Grande do Sul.

Tribunal de Contas da União (TCU)

A Assessoria  Parlamentar  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (aspar-TCU)

informou  a  esta  Subcomissão  Especial  que  a  Corte  de  Contas  criou  o  “Programa

Recupera Rio Grande do Sul” para acompanhamento das ações de reestruturação do

estado.  O  objetivo  da  iniciativa  é  facilitar  a  transparência  dos  processos,  reduzir  a

formalidade,  flexibilizar  a  burocracia  e  oferecer  segurança  aos  gestores  públicos  na

tomada de decisões.

No âmbito de referido programa foram autuados três processos: 

i) TC 008.817/2024-3: para analisar as contratações em geral e as obras de

infraestrutura; sob a relatoria do ministro Vital do Rêgo;

ii) TC 008.848/2024-6: diz respeito aos recursos aplicados para as atividades

de Defesa Civil; sob a relatoria do ministro Augusto Nardes; e

iii) TC 008.813/2024-8: para avaliar a conformidade das medidas adotadas

pelo  governo  federal  às  normas  de  finanças  públicas  e  seus  impactos  fiscais;  com a

relatoria do ministro Jhonatan de Jesus.

Com base nessas informações, foram endereçados os Ofícios de números

1/2024/CFFC-SUBFISRS-P (Anexo VI), 2/2024/CFFC-SUBFISRS-P (Anexo VII) e 3/2024/

CFFC-SUBFISRS-P (Anexo VIII), respectivamente, aos ministros-relatores, por meio dos

quais  esta  Subcomissão  informou  a  respeito  de  sua  criação  e  finalidade,  solicitou,

observado  o  andamento  dos  trabalhos  da  Corte  de  Contas,  a  disponibilização  de

pareceres e relatórios porventura produzidos e propôs fosse autorizada a interlocução

direta  dos  consultores  da  Câmara  dos  Deputados  com  a  equipe  de  auditores

responsáveis pelas respectivas atividades de fiscalização.
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Frise-se que os procedimentos fiscalizatórios levados a termo no âmbito de

referidos processos ainda estão em andamento.  Até o presente momento,  ainda não

foram  elaborados  relatórios  de  fiscalização  ou  exarados  acórdãos  relativos  às

fiscalizações e acompanhamentos.

Em paralelo,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  faz  constar  de  sua

página  na  internet  o  chamando  “Painel  de  Recursos  para  Gestão  de  Riscos  e  de

Desastres”. Lançado em 2022, referida publicação informa sobre a evolução da execução

orçamentária e financeira das ações de defesa civil e a distribuição dos recursos entre os

estados  e  municípios  atingidos  por  desastres.  Traz,  ainda,  dados  sobre  ações  de

resposta e de recuperação, recursos empregados em iniciativas de prevenção de riscos

que foram destinados à execução de obras de contenção de encostas, e mitigação de

riscos hidrológicos,  obras  de macrodrenagem, controle  de  erosão marinha e  fluvial  e

contenção de cheias, entre outros.

Referido  painel  apresenta  aba  específica  relativa  aos  “recursos  federais

transferidos para atividade de Defesa Civil em função dos eventos climáticos extremos

ocorridos  no  Rio  Grande  do  Sul”,  a  qual  pode  ser  acessada  pelo  seguinte  link:

https://paineis.tcu.gov.br/pub/?workspaceId=8bfbd0cc-f2cd-4e1c-8cde-

6abfdffea6a8&reportId=53a386ce-9923-4acc-82a3-f555af438169.  Nela  podem  ser

obtidas diversas informações,  tais  como:  municípios  beneficiados,  ação orçamentária,

objeto  da  transferência,  situação  da  transferência,  valores  empenhados  e  valores

efetivamente transferidos.

Controladoria-Geral da União (CGU)

Por meio do Ofício nº 4/2024/CFFC-SUBFISRS-P (Anexo IX), foi informado

a respeito da criação e finalidade desta Subcomissão e solicitado o compartilhamento de

informações e relatórios porventura produzidos e recebidos pela CGU.
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Em resposta, foi encaminhado o Ofício nº 9703/2024/GM/CGU (Anexo X),

informando a respeito das seguintes ações, procedimentos e projetos iniciados pela CGU,

apresentados, a seguir, em apertada síntese: 

i)  criação de Comitê Extraordinário,  com o propósito de auxiliar  os órgãos

federais, estaduais e municipais na simplificação dos processos de liberação e na correta

aplicação dos recursos destinados ao enfrentamento da calamidade pública no Rio Grande

do Sul, e visando garantir a eficácia e a transparência na utilização desses recursos em

momentos de calamidade pública, garantindo que cheguem a quem mais precisa. O comitê

teve sua reunião inicial em 07/05/2024. As atas das reuniões realizadas pelo Comitê estão

disponíveis  no  seguinte  endereço  eletrônico:  https://www.gov.br/cgu/pt-br/acoes-da-cgu-

em-apoio-ao-rio-grande-do-sul/atas, assim como o Relatório Final de Atividades realizadas

pelo  Comitê,  que  pode  ser  consultado  por  meio  do  seguinte  endereço:

https://www.gov.br/cgu/pt-br/acoes-da-cgu-em-apoio-ao-rio-grande-do-sul/arquivos/

relatorio-final-rio-grande-do-sul;

ii) alinhamento institucional – realizado com o objetivo de articular a atuação

da CGU com órgãos e entidades federais e estaduais,  mediante participação ativa em

reuniões  no  Centro  de  Operações  em  Porto  Alegre,  encaminhamento  periódico  de

informes  à  Casa  Civil  e  à  Secretaria  de  Relações  Institucionais  da  Presidência  da

República, contribuições à formulação de proposições legislativas que visavam encontrar

soluções para a aquisição de recursos necessários ao enfretamento da crise, contato diário

com a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional (SEDEC/MIDR) e o Governo do Estado, alinhamento com o

Tribunal de Contas da União (TCU) e o Tribunal de Contas do Estado (TCE) para evitar

sobreposições e garantir atuação coordenada e eficiente;

iii)  ações  normativas  –  edição  e  contribuição  para  a  formulação  de  atos

normativos tendentes a ajustar procedimentos, prazos, vigências, regras às necessidades

de enfrentamento da calamidade;
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iv)  ações  operacionais  –  consubstancias  na  priorização  das  demandas

provenientes do Estado,  de modo a garantir  resposta ágil  e eficiente às solicitações e

denúncias  recebidas,  na  disponibilização  de  informações  sobre  os  recursos  federais

destinados ao Rio Grande do Sul, com o objetivo de prestar contas e dar transparência à

utilização desses recursos;

v)  espaço  do  gestor  –  criação  de  página  na  web,  para  apoiar  gestores

públicos envolvidos no enfrentamento à calamidade, concentrando materiais informativos e

canais diretos de comunicação para assessoramento aos Municípios afetados;

vi) guias práticos – edição de guias práticos para orientar gestores a respeito

dos repasses federais em situações de calamidade; e

vii) Portal da Transparência – criação de aba específica intitulada "Ações no

Rio  Grande  do  Sul",  na  qual  o  governo  disponibiliza  em transparência  ativa  todas  as

informações de execução financeira e orçamentária relativa aos repasses federais para

acolhimento, apoio e suporte às famílias e entes federados.

Secretaria Extraordinária da Presidência para o RS

O  Ofício  nº  7/2024/CFFC-SUBFISRS-P  (Anexo  XI),  por  sua  vez,  foi

encaminhado ao Ministro da Secretaria Extraordinária da Presidência da República para

Apoio  à  Reconstrução  do  Rio  Grande  do  Sul,  por  meio  do  qual  foi  solicitada  a

disponibilização de pareceres e relatórios, observado o andamento dos trabalhos, bem

como foi  proposta  a realização de visita  técnica  dos integrantes  da Subcomissão ao

gabinete da Secretaria Extraordinária para a avaliação de propostas mútuas de ações e

colaboração.

Ministério dos Portos e Aeroportos

Por  meio  do  Ofício  nº  11/2024/CFFC-SUBFISRS-P  (Anexo  XII),  esta

Subcomissão solicitou ao Ministério  informações detalhadas sobre a atuação daquela
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pasta no andamento do processo de reativação do Aeroporto Internacional Salgado Filho,

localizado em Porto Alegre, Rio Grande do Sul. Em adição, solicitou que fossem listados,

caso porventura existentes, os principais desafios encontrados no processo de reativação

e as medidas que estariam sendo adotadas para superá-los.

Em  resposta,  o  Ministério  dos  Portos  e  Aeroportos,  mediante  Ofídio  nº

463/2024/ASPAR-MPOR,  de  23/09/2024  (Anexo  XIII),  encaminhou  o  Ofício  nº

530/2024/SAC-MPOR e seus respectivos anexos, elaborado pela Secretaria Nacional de

Aviação Civil - SAC, contendo esclarecimentos sobre o assunto em questão, resumidos a

seguir:

-  desde  o  primeiro  momento  de  detecção  dos  danos  foram  realizadas

diversas reuniões em conjunto com a Agência  Nacional  de  Aviação Civil  –  ANAC,  a

Fraport  Brasil,  concessionária responsável pela operação no Aeroporto Salgado Filho,

operadores  aéreos,  aeroportuários  e  outros  atores  do  setor,  buscando  mitigar  os

impactos  negativos  relativos  ao transporte  aéreo na região  e  à  manutenção de uma

malha  aérea  mínima  voltada  a  permitir  a  chegada  e  partida  de  voos  transportando

pessoas e donativos;

 - para garantir a continuidade do transporte aéreo e facilitar a logística de

ajuda  humanitária  e  suporte  às  comunidades  afetadas,  o  Ministério  da  Defesa  (MD)

disponibilizou as Bases Aéreas de Canoas e de Santa Maria para a operação da aviação

regular;

- a paralisação do principal hub aéreo do estado prejudica a economia, a

mobilidade da população e a prestação de serviços essenciais, bem como a gravidade da

situação demanda a intervenção imediata do poder público;

- a demora na reconstrução do aeroporto pode gerar prejuízos irreparáveis

para a economia do estado e para a qualidade de vida da população, pois a interrupção

das atividades aéreas impacta o desenvolvimento econômico (que no número de turistas,
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dificuldade de escoar produtos etc.), com reflexos sobre a geração de emprego e renda, e

a  mobilidade  da  população  (dificuldade  de  acesso  a  outras  cidades,  interrupção  de

viagens de caráter humanitário);

-  dadas  a  urgência,  relevância  e  imprevisibilidade do  caso,  a  Secretaria

Nacional de Aviação Civil (SAC/MPOR) solicitou a edição de crédito extraordinário para

apoiar,  com recursos do Fundo Nacional  de Aviação Civil  (FNAC),  a viabilização das

operações do Aeroporto Internacional Salgado Filho, em Porto Alegre/RS. Caso editado,

os recursos respectivos serão empregados na reconstrução do Aeroporto Internacional;

-  previsão,  à  época,  de  retomada,  até  o  dia  21/10/2024,  de  70%  da

capacidade original de operações do Aeroporto, e de recuperação completa, a ocorrer em

meados  de  dezembro,  com  retomada  dos  voos  internacionais,  de  acordo  com

planejamento apresentado pela concessionária Fraport.

Frise-se que, em paralelo, esta Subcomissão Especial encaminhou o Ofício

nº 10/2024/CFFC-SUBFISRS-P (Anexo XIV) à CGU para tratar da temática Aeroporto

Internacional  de  Porto  Alegre.  Em  resposta  encaminhada  por  meio  do  Ofício  nº

14849/2024/SFC/CGU (Anexo XV),  a  CGU informou que:  a)  em 24/06/2024,  realizou

reunião Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, visando levantar informações sobre o

processo de reabertura do referido aeroporto; b) existe, no âmbito do TCU, processo (TC

017.223/2024-5) no qual se está realizando acompanhamento, com foco na atuação da

ANAC, em relação às ações adotadas em consequência das enchentes no Rio Grande

do Sul;  c)  futuramente,  o processo de reativação do Aeroporto Internacional  Salgado

Filho poderá ser objeto de trabalho de auditoria por parte da própria Controladoria-Geral.

III.2 REUNIÕES 

Esta Subcomissão realizou reuniões com atores relacionados ao seu objeto.

*C
D2

45
83

71
32

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245837132400

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

10
:1

5:
11

.7
83

 - 
SU

BF
IS

RS



Controladoria-Geral da União (CGU)

Os deputados que integram esta Subcomissão Especial reuniram-se no dia

14/08/2024 com representantes da CGU para analisar as ações desenvolvidas até aquele

momento  pelo  órgão  de  controle.  A  reunião  teve  a  presença  do  presidente  da

subcomissão, Deputado Dr. Frederico (PRD-MG), do relator Deputado Tadeu Veneri (PT-

PR) e do Deputado Luiz Gastão (PSD-CE), além dos representantes da CGU, Ronald da

Silva Balbe, Eveline Martins Brito e Karen Daniele de Araújo Pimentel,  na quarta (14).

Durante a reunião os parlamentares receberam o Relatório Final de Atividades do Comitê

Extraordinário de Apoio ao Enfrentamento do Estado de Calamidade no Rio Grande do Sul

que funciona no âmbito da CGU. 

Na ocasião, os representantes da CGU destacaram que diversas ações do

Governo Federal, como Medidas Provisórias (MPs), tiveram impactos positivos no auxílio

emergencial ao Rio Grande do Sul. Sugeriram que parte dos textos pode ser aproveitada

para a elaboração de uma legislação permanente sobre medidas em casos de catástrofe

climática.

Defensoria Pública da União (DPU)

No  dia  11/09/2024  foi  realizada  reunião  técnica  com  representantes  da

Defensoria Pública da União (DPU) para conhecer as diversas ações que o órgão realizou

no âmbito do programa “Caravana de Direitos na Reconstrução do Rio Grande do Sul”.

Referido programa procura garantir o acesso a direitos e assistência jurídica gratuita para a

população gaúcha, vítima da maior enchente registrada na história do estado. As famílias

também  são  informadas  sobre  diversas  modalidades  de  apoio  criadas  pelo  Governo

Federal  e  pelo  governo  do  estado,  inclusive  o  acesso  a  benefícios  como  o  Saque-

Calamidade do FGTS, Bolsa Família, Auxílio Reconstrução e o Seguro Habitacional da

Caixa Econômica Federal (CEF), entre outros. 
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De  acordo  com  informações  apresentadas  na  reunião,  o  atendimento

presencial,  chamado de missão,  é  realizado por  meio de equipes integradas por  oito

pessoas, incluindo quatro defensores públicos, servidores da DPU, psicólogo e assistente

social.  As  equipes  se  deslocam  pela  região  metropolitana  de  Porto  Alegre  e  pelos

municípios do interior do estado mais afetados pela enchente, inclusive áreas indígenas e

quilombolas. Até aquele momento haviam sido cumpridas 55 missões, que beneficiaram

mais de 22 mil famílias. Na ocasião, os representantes da DPU disponibilizaram o teor de

cartilha que lista,  de maneira didática,  os benefícios  (tais  como:  auxílio  reconstrução,

saque-calamidade FGTS, antecipação de pagamentos dos benefícios pelo INSS etc) aos

atingidos pelas enchentes no Rio Grande do Sul. A cartilha pode ser acessada por meio

do  seguinte  link:  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-

permanentes/cffc/noticias/cartilha.pdf.

III.3 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS APROVADAS

Em Reunião Extraordinária realizada no dia 02/07/2024, esta Subcomissão

Especial aprovou três requerimentos de realização de audiências públicas de autoria de

seu Presidente Deputado.  Dr.  Frederico (PRD/MG),  cujas ementas  foram lavradas nos

seguintes termos:

i)  Requerimento nº 1/2024: "requer a realização de audiência pública, no

âmbito desta SUBFIRS, destinada a ouvir o Tribunal de Contas da União (TCU) acerca

do “RECUPERA” RIO GRANDE DO SUL, programa destinado ao acompanhamento pela

Corte das ações de reestruturação do estado do Rio Grande do Sul";

ii) Requerimento nº 2/2024: "requer a realização de Audiência Pública, no

âmbito desta SUFIRS, para discutir as ações e medidas de fiscalização e controle interno

desempenhadas pelo respectivo Comitê Extraordinário, da Controladoria Geral da União

(CGU),  em razão  da  situação  de  calamidade  pública  enfrentada  pelo  estado  do  Rio

Grande do Sul"; e 
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iii) Requerimento nº 3/2024: "requer a realização de Audiência Pública, no

âmbito desta SUBFIRS, para oitiva do Exmo. Sr. Ministro Paulo Pimenta, da Secretaria

Extraordinária  da  Presidência  para  o  Rio  Grande  do  Sul,  com  vistas  a  discutir  as

iniciativas já em andamento e os planos futuros para a recuperação do estado do Rio

Grande do Sul (em especial o programa “Brasil Unido pelo Rio Grande do Sul”)".

Ao longo dos trabalhos realizados por esta Subcomissão restou evidenciado

que as informações e objetivos a serem alcançados por meio da realização de referidas

audiências públicas poderiam ser obtidos por intermédio de outras ações de fiscalização,

tais como realização de reuniões e encaminhamento de requerimento de informações,

razão pela qual não houve a necessidade de serem efetivamente realizadas.

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ciente da gravidade do estado de calamidade que se abateu sobre o Rio

Grande do Sul, esta Subcomissão Especial realizou suas atividades de fiscalização tendo

em mira o precípuo propósito de se certificar que as ações colocadas em prática Poder

Público poderiam efetivamente cumprir e materializar a finalidade de auxiliar a população

gaúcha e brasileira no enfrentamento a essa catástrofe sem precedentes na história do

Brasil.

Como cediço, os impactos não são apenas imediatos e visíveis, mas terão

repercussão de médio e longo prazo, o que demandará ações estratégicas concretas e

eficientes tanto por parte dos órgãos de Estado quanto por parte da própria sociedade civil.

Lado  outro,  esta  Subcomissão  Especial,  também  conhecedora  de  suas

responsabilidades e de suas limitações, procurou exercer seus trabalhos de modo a “mais

contribuir  com  o  trabalho”  do  que  “atrapalhar  o  trabalho”  dos  órgãos  e  autoridades

incumbidas de oferecer  soluções de caráter  urgente e emergencial  para os problemas

decorrentes do desastre vivenciado pelo povo gaúcho; razão pela qual centrou-se mais em
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atividades de monitoramento e de levantamento de informações do que propriamente em

fiscalizações in loco.

Desse  modo,  chegam ao  final  os  trabalhos  desta  Subcomissão  Especial,

informando que seus objetivos foram plenamente alcançados. Agradecemos a todos os

que participaram de suas atividades e aos órgãos que, de maneira tempestiva e objetiva,

contribuíram para o alcance de sua missão.

Submetemos, assim, o presente relatório à apreciação de seus membros e,

posteriormente, à egrégia Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC). 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024.

Deputado TADEU VENERI 
Relator
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ANEXO I

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº 140, DE 2024

(Do Sr. DR. FREDERICO)

Requer  a  criação  de  Subcomissão  Especial
destinada a acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  as ações
emergenciais de auxílio ao estado do Rio Grande do Sul
em razão de calamidade pública.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  inciso  II  do  artigo  29  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a criação no âmbito desta Comissão

de SUBCOMISSÃO ESPECIAL, em caráter temporário, destinada a acompanhar, avaliar e

fiscalizar (contábil,  financeira, orçamentária e operacionalmente) as ações de auxílio ao

estado do Rio Grande do Sul em razão de calamidade pública.

JUSTIFICAÇÃO

O estado do Rio Grande do Sul, em especial sua população, está enfrentando

grave  catástrofe,  como  chuvas  intensas,  alagamentos,  inundações,  enxurradas  e

vendavais em mais de 360 municípios. Há cidades inteiras debaixo d'água. As inundações

*C
D2

45
83

71
32

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245837132400

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

10
:1

5:
11

.7
83

 - 
SU

BF
IS

RS



são reflexo da quantidade elevada de chuva que cai no estado desde o dia 27 de abril de

2024. Há regiões em que, neste curto período, já choveu o volume esperado para seis

meses.

O  impacto  das  chuvas  não  se  restringe  apenas  ao  volume  de  água.  As

consequências já são dramáticas e em diversas searas. As informações mais recentes dão

conta  de  numerosas  perdas  de  vidas  humanas,  pessoas  desaparecidas,  feridas,

desabrigadas, desalojadas e afetadas em amplo contexto, grande número de perdas de

animais,  além de vultuosos prejuízos materiais -  até com a interrupção de serviços

essenciais -, econômicos e sociais. 

Infelizmente,  os impactos não são apenas imediatos e visíveis,  mas terão

repercussão de médio e longo prazo. Assim, a resposta à população afetada, com ações

de  socorro,  assistência  às  vítimas  e  o  restabelecimento  dos  serviços  essenciais,

necessitarão ser suplantados por ações estratégicas, concretas e eficientes.

Diante da situação emergencial, o poder público – nas esferas municipais,

estadual e federal, conforme os respectivos âmbitos de competência e de atuação – tem

reconhecido o estado de calamidade público para adotar medidas tendentes a minimizar

os graves e complexos problemas que se apresentam e para fazer frente aos projetos de

reconstrução necessários. As ações são urgentes e os desafios são enormes!

Em  particular,  no  âmbito  federal,  este  Parlamento  tem  contribuído

concretamente  para  que  se  estabeleçam  medidas  de  caráter  excepcional  para  fazer

frentes aos desafios públicos imediatos e mediatos. 

Diversas medidas legislativas e de caráter excepcional, como aquelas de

garantia  de  recursos  extraordinários  e,  ademais,  do  abrandamento  ou  afastamento

transitório de normas e de regras mais rígidas e de fiscalização (a exemplos das previstas

na Lei de Licitações, na Lei de Responsabilidade Fiscal, da persecução de metas fiscais,

da  instituição  de  despesas  obrigatórias  etc.)  estão  sendo  adotadas  em  razão  da
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necessidade de mitigar os danos existentes e de restabelecer a normalidade econômica e

social nas regiões afetadas.

As  medidas  excepcionais  e  autorizativas  exemplificadas  não  podem

significar, contudo, o afastamento da transparência, da lisura, da probidade inerentes ao

setor público. Ao contrário, tais medidas face à gravidade da situação só se justificam e se

legitimam diante  do  inafastável  compromisso  com a  gestão  responsável  dos  recursos

públicos envolvidos.

Assim,  para  que  todas  e  quaisquer  ações  do  Poder  Público  possam

efetivamente cumprir  e  materializar  a  finalidade para as quais foram criadas – leia-se,

auxiliar  de  modo  eficaz  o  estado  e  o  povo  do  Rio  Grande  do  Sul  –  merecem  um

acompanhamento profícuo deste Parlamento.

Por estas razões, com fulcro nas atribuições regimentais desta Comissão e

em retribuição à confiança da população gaúcha e brasileira, proponho a criação de um

espaço de acompanhamento, avaliação e fiscalização das ações emergenciais de auxílio

ao estado do Rio Grande do Sul em razão de calamidade pública,  e solicito o apoio dos

demais pares para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2024.

Deputado DR. FREDERICO

PRD/MG
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO N° 144, DE 2024

(Dos Srs. JORGE SOLLA, TADEU VENERI e LINDBERGH FARIAS)

Requer a criação de Subcomissão Especial para
acompanhar as ações de socorro ao Estado do Rio
Grande do Sul.

Senhor Presidente,

                    Com  base  no  Artigo  29,  Inciso  II  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  e  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  requeremos  a  Vossa  Excelência  a
criação no âmbito da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, de Subcomissão
Especial para Acompanhar as Ações de socorro ao Estado do Rio Grane do Sul.

JUSTIFICAÇÃO

        Tendo em vista a gravidade do estado de calamidade pública em curso no Rio

Grande do Sul, é urgente que este órgão técnico crie uma Subcomissão Especial para

Acompanhar as Ações de Socorro ao Estado, para monitorar as medidas de enfrentamento

à  catástrofe  e  colaborar  para  o  sucesso  das  soluções  propostas  no  combate  a  este

desastre sem precedentes na história do Brasil.

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2024.
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JORGE SOLLA
Deputado Federal PT-BA

TADEU VENERI
Deputado Federal PT-PR

LINDBERGH FARIAS
Deputado Federal PT-RJ

ANEXO II

ATO DA PRESIDÊNCIA

Nos termos do art. 29, caput e inciso II do Regimento Interno, esta

Presidência  decide  criar  a  Subcomissão  Especial  destinada  a

acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  as  ações  emergenciais  de

auxílio  ao  estado  do  Rio  Grande  do  Sul  em  razão  de

calamidade pública - SUBFISRS, conforme os Requerimentos nº

140/2024, do Deputado Dr. Frederico e outros, e nº 144/2024, do

Deputado Jorge Solla e outros, aprovados pelo Plenário da Comissão

em  reunião  realizada  em  15  de  maio  de  2024,  composta  pelos

seguintes Deputados:

TITULARES SUPLENTES

1. Dr. Frederico (PRD/MG) 1. Junio Amaral (PL/MG) 

2. Tadeu Veneri (PT/PR) 2. Jorge Solla (PT/BA)

3. Daniel Trzeciak (PSDB/RS) 3. Bibo Nunes (PL/RS)

4. Luiz Gastão (PSD/CE) 4.

5. Ronaldo Nogueira 
(REPUBLICANOS/RS) 

5.

6. Abilio Brunini (PL/MT) 6.

7. Evair Vieira de Melo (PP/ES) 7.
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Sala da Comissão, em 12 de junho de 2024.

Deputado Joseildo Ramos (PT/BA)
Presidente

Anexo III

PLANO DE TRABALHO

1. INTRODUÇÃO

Trata-se  de Subcomissão Especial,  formada por  10  (dez)  parlamentares,

criada no âmbito da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara

dos Deputados, com a específica finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos

recursos  destinados  aos  órgãos  do  Governo  Federal,  estadual  e  municipal  para  o

enfrentamento da calamidade pública e a recuperação do Rio Grande do Sul.

A origem desta Subcomissão Especial remonta ao Requerimento de criação

nº 140/2024, aprovado em sessão do dia 15 de maio de 2024, de autoria do Deputado Dr.

Frederico,  no qual  se  propôs a “acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  (contábil,  financeira,

orçamentária e operacionalmente) as ações de auxílio ao estado do Rio Grande do Sul

em razão de calamidade pública”.1

Em  12  de  junho  de  2024,  foi  editado  Ato  da  Presidência  da  CFFC2

designando a composição da Subcomissão e convocando seus membros para reunião de

instalação e eleição.

1 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=2417681&filename=REQ%20140/2024%20CFFC. Acesso em 1º de julho de 2024.
2 Ato da Presidência.
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Em cumprimento a tal ato, realizou-se a reunião inaugural da Subcomissão

no dia 12 de junho de 2024, ocasião em que foi eleito o Presidente, Deputado Federal Dr.

Frederico. 

Na mesma reunião de 12 de junho, fui designado para relatar os trabalhos

da Subcomissão. 

Após as necessárias discussões e debates com as Lideranças e com os

Pares desta Casa Legislativa, elaboramos então a proposta de Plano de Trabalho que

ora submetemos à apreciação deste colegiado.

2. DO OBJETO DA SUBCOMISSÃO

Nos  termos  do  art.  29,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  (RICD),  as  Comissões  Permanentes  podem  constituir  Subcomissões

Especiais para o desempenho de atividades específicas ou o trato de assuntos definidos

no respectivo ato de criação.

Art.  29.  As  Comissões  Permanentes  poderão  constituir,  sem  poder
decisório:

[...]

II  -  Subcomissões  Especiais,  mediante  proposta  de  qualquer  de  seus
membros,  para  o  desempenho  de  atividades  específicas  ou  o  trato  de
assuntos definidos no respectivo ato de criação.

Em cumprimento a referido mandamento, a instauração desta Subcomissão

teve por justificação fundamental a necessidade de acompanhar, avaliar e fiscalizar as

ações de auxílio ao estado do Rio Grande do Sul em razão de calamidade pública que se

abateu sobre referido ente subnacional no mês de maio de 2024.
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3. ROTEIRO DE TRABALHO

Para que os objetivos desta Subcomissão Especial possam ser alcançados,

necessários se faz realizar os seguintes procedimentos:

3.1 Oitivas

Diante da sensibilidade e da complexidade do objeto desta Subcomissão

Especial,  é importante a apresentação de convites e/ou convocações para a oitiva de

diversos atores (cidadãos, servidores, autoridades, gestores etc.), por meio de audiências

públicas (presenciais ou mediante videoconferência), a fim de que possam contribuir com

relevantes esclarecimentos relacionados ao escopo da verificação a ser empreendida por

este colegiado.

3.2 Diligências e visitas técnicas

Esta  subcomissão utilizará  de todos os meios  disponíveis  para a coleta,

sistematização, cruzamento e análise de dados e informações, de modo a alcançar seus

objetivos,  envolvendo,  no  mínimo,  diligências  ou  visitas  técnicas  junto  a  órgãos  de

controle,  órgãos e entidades da administração direita  e  indireta  da União e de entes

subnacionais, entidades da sociedade civil etc. 

3.3 Análise de dados e documentos

Com  relação  à  análise  de  dados  e  documentos,  os  trabalhos  deste

colegiado compreendem: 

i)  a  requisição  de  informações  e  documentos  sobre  procedimentos,  de

qualquer natureza, já instaurados ou a serem instaurados, por autoridades ou repartições

públicas, para apuração de fatos relacionados ao objeto desta Subcomissão Especial; 
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ii) a requisição de informações e documentos sobre ações, implementadas

ou a implementar, que tenham por objetivo: 

ii.a) mitigar efeitos, corrigir erros, desvios ou falhas que, de maneira direta

ou indireta, possam ter contribuído para a ocorrência da calamidade, e

ii.b)  recuperar  e/ou  reconstruir  áreas,  localidades,  instalações,

equipamentos,  moradias  etc  destruídos  ou  inutilizados,  no  todo  ou  em  parte,  pelas

chuvas e inundações; 

iii) requisição de relatórios, exames, vistorias e fiscalizações em curso ou já

realizadas pelos diversos órgãos de controle interno ou externo; e

 iv) outras diligências ou providências necessárias para a regular execução

dos trabalhos de fiscalização e acompanhamento por parte desta Subcomissão Especial.

4. RELATÓRIO FINAL

Em consonância  com o  que  determina  o  art.  31  do  RICD,  ao  final  dos

trabalhos desta  Subcomissão Especial,  será  produzido  o Relatório  Final,  o  qual  será

submetido à votação pelo Plenário do Colegiado.

Art. 31. A matéria apreciada em Subcomissão Permanente ou Especial ou
por Turma concluirá por um relatório, sujeito à deliberação do Plenário da
respectiva Comissão.

5. CRONOGRAMA

Na ausência de prazo no Ato da Presidência de 12 de junho de 2024 para a

conclusão dos trabalhos desta Subcomissão será considerado o dia 20 de dezembro de

2024,  último  dia  útil  da  sessão  legislativa  em curso,  estabelecendo-se  a  entrega  do

relatório final para esta data.
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Para o bom deslinde do trabalho deste colegiado, propomos a realização de

reuniões periódicas, preferencialmente às terças-feiras, às 16h e, na impossibilidade, às

quartas, após a reunião da CFFC. 

Sendo assim, apresentamos no quadro a seguir a proposta de cronograma

de trabalho até a aprovação do relatório final desta Subcomissão Especial.

Data/Período Atividades

020/7/2024 Apresentação e votação do Plano de Trabalho.

01/7 a 16/07/2024 Requisição de documentos e informações.

2/8 a 14/11/2024 Realização  de  audiências,  reuniões,  missões  oficiais,

visitas técnicas e outras diligências.

Até 25/11/2024 Apresentação da proposta de Relatório Final.

26/11 a 06/12/2024 Sugestões à proposta do Relatório Final.

10/12/2024 Votação da proposta do Relatório Final.

Deputado Tadeu Veneri 
Relator

*C
D2

45
83

71
32

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245837132400

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

10
:1

5:
11

.7
83

 - 
SU

BF
IS

RS



ANEXO IV

Ofício nº 5/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Deputado Marcel Van Hattem
Coordenador da Comissão Externa do Rio Grande do Sul
Câmara dos Deputados

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Coordenador,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul. 

Estando Vossa Excelência à frente da Comissão Externa que acompanha
os danos causados pelas enchentes de 2023 e 2024, nos colocamos à disposição para
colaborar e propor iniciativas, em especial no que se refere à fiscalização e o controle da
aplicação dos recursos que foram destinados a amparar a situação de calamidade e a
recuperação do Rio Grande.

Contando  com o  inestimável  apoio  e  colaboração  de  Vossa  Excelência,
renovo protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,
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Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente
ANEXO V

Ofício nº 6/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Senador Paulo Paim
Presidente da Comissão Externa do Rio Grande do Sul
Senado Federal

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul. 

Estando Vossa Excelência à frente da Comissão Externa que acompanha
as atividades relativas ao enfrentamento da calamidade ocasionada pelas chuvas que
atingiram o  Rio  Grande  do  Sul  e  apresentar  medidas  legislativas,  nos  colocamos  à
disposição para colaborar e propor iniciativas, em especial no que se refere à fiscalização
e o controle da aplicação dos recursos que foram destinados a amparar a situação de
calamidade e a recuperação do Estado.

Contando  com o  inestimável  apoio  e  colaboração  de  Vossa  Excelência,
renovo protestos de apreço e consideração.
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Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente
ANEXO VI

Ofício nº 1/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Vital do Rêgo Filho
Tribunal de Contas da União - TCU

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Ministro,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul.

Estando Vossa Excelência designado para avaliar as licitações, contratos e
obras de infraestrutura de recuperação, nos termos do procedimento TC 008.817/2024-3,
no âmbito do Programa Recupera Rio Grande do Sul, solicito sejam disponibilizados os
pareceres e relatórios, assim como, os subsequentes produzidos, sugerindo-se o envio a
cada 30 (trinta) dias, observado o andamento dos trabalhos. 

Na  oportunidade,  proponho  uma  visita  técnica  dos  integrantes  da
Subcomissão  ao  gabinete  do  E.  Ministro  para  que  possamos  apresentar  e  avaliar
propostas mútuas de ações e colaboração e, ainda, que Vossa Excelência autorize a
interlocução direta dos consultores da Câmara dos Deputados com a equipe de auditores
responsáveis sobre os dados e as informações recebidas dos órgãos do Executivo, do
Estado e dos municípios, bem como, de eventual relatório já produzido.

Contando com o inestimável apoio e auxílio desta E. Corte, renovo protestos
de estima e consideração.
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Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente
ANEXO VII

Ofício nº 2/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Augusto Nardes
Tribunal de Contas da União - TCU

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Ministro,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul.

Estando Vossa Excelência designado para avaliar a infraestrutura de Defesa
Civil, nos termos do procedimento TC 008.848/2024-6, no âmbito do Programa Recupera
Rio Grande do Sul, solicito sejam disponibilizados os pareceres e relatórios, assim como,
os subsequentes produzidos, sugerindo-se o envio a cada 30 (trinta) dias, observado o
andamento dos trabalhos. 

Na  oportunidade,  proponho  uma  visita  técnica  dos  integrantes  da
Subcomissão  ao  gabinete  do  E.  Ministro  para  que  possamos  apresentar  e  avaliar
propostas mútuas de ações e colaboração e, ainda, que Vossa Excelência autorize a
interlocução direta dos consultores da Câmara dos Deputados com a equipe de auditores
responsáveis sobre os dados e as informações recebidas dos órgãos do Executivo, do
Estado e dos municípios, bem como, de eventual relatório já produzido.

Contando com o inestimável apoio e auxílio desta E. Corte, renovo protestos
de estima e consideração.
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Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente

ANEXO VIII

Ofício nº 3/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Jhonatan de Jesus
Tribunal de Contas da União - TCU

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Ministro,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul.

Estando Vossa Excelência designado para avaliar o desempenho fiscal e
orçamentário das ações, nos termos do procedimento TC 008.813/2024-8, no âmbito do
Programa Recupera Rio Grande do Sul, solicito sejam disponibilizados os pareceres e
relatórios, assim como, os subsequentes produzidos,  sugerindo-se o envio a cada 30
(trinta) dias, observado o andamento dos trabalhos. 

Na  oportunidade,  proponho  uma  visita  técnica  dos  integrantes  da
Subcomissão  ao  gabinete  do  E.  Ministro  para  que  possamos  apresentar  e  avaliar
propostas mútuas de ações e colaboração e, ainda, que Vossa Excelência autorize a
interlocução direta dos consultores da Câmara dos Deputados com a equipe de auditores
responsáveis sobre os dados e as informações recebidas dos órgãos do Executivo, do
Estado e dos municípios, bem como, de eventual relatório já produzido.

Contando com o inestimável apoio e auxílio desta E. Corte, renovo protestos
de estima e consideração.

*C
D2

45
83

71
32

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245837132400

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

10
:1

5:
11

.7
83

 - 
SU

BF
IS

RS



Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente

ANEXO IX

Ofício nº 4/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Vinícius Marques de Carvalho
Controladoria-Geral da União - CGU

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Ministro,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul. 

Estando a CGU desempenhando central atribuição de apoiar o processo de
utilização e prestação de contas dos recursos alocados, solicito que Vossa Excelência
autorize o Comitê Extraordinário a compartilhar as informações e os relatórios produzidos
e recebidos em relação à atuação dos órgãos do dos três entes da federação, sugerindo-
se que as informações sejam enviadas a cada 30 (trinta) dias.

Na oportunidade, solicito que Vossa Excelência receba uma representação
da Subcomissão para que possamos apresentar e avaliar propostas mútuas de ações e
colaboração. 

Contando com o inestimável apoio e auxílio da CGU, renovo protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,
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Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente

ANEXO X
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ANEXO XI

Ofício nº 7/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 28 de junho de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Paulo Pimenta
Secretaria Extraordinária da Presidência para o RS

Assunto: acompanhamento ações Estado do Rio Grande do Sul 

Senhor Ministro,

Foi criada na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara
dos Deputados a Subcomissão, formada por 10 (dez) parlamentares, com a específica
finalidade de acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos órgãos do
Governo Federal, estadual e municipal para o enfrentamento da calamidade pública e a
recuperação do Rio Grande do Sul.

Estando  Vossa  Excelência  designado  para  comandar  a  Secretaria
Extraordinária da Presidência da República para Apoio à Reconstrução do Rio Grande do
Sul,  solicito  sejam  disponibilizados  os  pareceres  e  relatórios,  assim  como,  os
subsequentes  produzidos,  sugerindo-se  o  envio  a  cada  30  (trinta)  dias,  observado  o
andamento dos trabalhos. 

Na  oportunidade,  proponho  uma  visita  técnica  dos  integrantes  da
Subcomissão ao gabinete desta Secretaria Extraordinária para que possamos apresentar
e  avaliar  propostas  mútuas de ações e  colaboração e,  ainda,  que Vossa Excelência
autorize a interlocução direta dos consultores da Câmara dos Deputados com a equipe
da  Secretaria,  responsável  sobre  os  dados  e  as  informações  recebidas  dos  demais
órgãos do Executivo, do Estado e dos municípios, bem como, de eventual relatório já
produzido.

Colocando-me à disposição para colaborar, renovo protestos de apreço e
consideração.

Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente
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ANEXO XII

Ofício nº 11/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 3 de setembro de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Silvio Costa Filho
Ministério de Portos e Aeroportos

Assunto: informações sobre a reativação do Aeroporto Internacional Salgado Filho –
Porto Alegre (RS). 

Senhor Ministro,

Cordialmente cumprimento Vossa Excelência para solicitar, em caráter de
urgência e se possível  com retorno em até 15 (quinze) dias,  informações detalhadas
sobre a atuação desta pasta no andamento do processo de reativação do Aeroporto
Internacional Salgado Filho, localizado em Porto Alegre, Rio Grande do Sul.

Em razão da enchente de maio, o Aeroporto Internacional de Porto Alegre,
principal da região sul, segue em funcionamento híbrido com os procedimentos de check-
in e despacho de bagagens sendo feitos no terminal, mas tendo os passageiros de seguir
de ônibus até a Base Aérea de Canoas, que fora adaptada para receber voos comerciais. i

Nesse contexto, solicito, ainda, que sejam informados os principais desafios
encontrados no processo de reativação e as medidas que estão sendo adotadas para
superá-los.

Por  fim,  na  certeza  de  contar  com  a  atenção  e  colaboração  de  Vossa
Excelência,  coloco-me  à  disposição  para  o  costumeiro  diálogo  institucional  e  renovo
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente
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i Disponível em: https://setur.rs.gov.br/aeroporto-salgado-filho-em-porto-alegre-retoma-voos-de-forma-parcial-em-
outubro. (02/09/2024)    

ANEXO XIII
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ANEXO XIV

Ofício nº 10/2024/CFFC-SUBFISRS-P                                                                     

Brasília, 3 de setembro de 2024. 

A sua Excelência o Senhor
Ministro Vinícius Marques de Carvalho
Controladoria-Geral da União – CGU
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Assunto: informações sobre a reativação do Aeroporto Internacional  Salgado Filho
– Porto Alegre (RS). 

Senhor Ministro,

Cordialmente cumprimento Vossa Excelência para solicitar, em caráter de
urgência e se possível com retorno em até 15 (quinze) dias, informações detalhadas
sobre a atuação desta pasta no andamento do processo de reativação do Aeroporto
Internacional Salgado Filho, localizado em Porto Alegre, Rio Grande do Sul.

Em razão da enchente de maio, o Aeroporto Internacional de Porto Alegre,
principal  da  região  sul,  segue  em funcionamento  híbrido  com os  procedimentos  de
check-in e despacho de bagagens sendo feitos no terminal, mas tendo os passageiros
de seguir de ônibus até a Base Aérea de Canoas, que fora adaptada para receber voos
comerciais. 

Nesse  contexto,  solicito,  ainda,  que  sejam  informados  os  principais
desafios  encontrados  no  processo  de  reativação  e  as  medidas  que  estão  sendo
adotadas para superá-los.

Por  fim,  na  certeza de  contar  com a atenção e  colaboração  de  Vossa
Excelência,  coloco-me à  disposição para  o  costumeiro  diálogo institucional  e  renovo
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Deputado Dr. Frederico (PRD/MG) 
Presidente
ANEXO XV

*C
D2

45
83

71
32

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245837132400

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

10
:1

5:
11

.7
83

 - 
SU

BF
IS

RS



*C
D2

45
83

71
32

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245837132400

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

10
:1

5:
11

.7
83

 - 
SU

BF
IS

RS


